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LEI COMPLEMENTAR N" 003, DE 08 DE NOVEMBRODE 2022 

ALTERA o ANEXO DA LEI 

COMPLEMENTAR 353, 22 DE FEVEREIRO 

DE 2017. 

O povo de Grupiara, Estado de Minas Gerais. através de seus 

representantes na Câmara Municipal, APROVOU e eu. Prefeito Municipal Ronaldo 

José Machado, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1". Fica alterada a nomenclatura do seguinte cargo de provimento em 

comissão contido no ANEXO I da Lei Complementar n° 353, 22 de fevereiro de 

2017: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Nome do cargo N" de cargos sim bolo vencimento 

CoAtmlaeor I Atemo 

Controlador Geral 01 CC1-B 3.600,00 

Diretor da Controladoria Interna 01 CC3 1.212.00 

Coordenador de controle Interno 02 ccs 1.212,00 

Assessor da Controladoria Interna 02 CC6 1212.00 

Art. ~. As atribuições do cargo de Controlador Geral serão: 

I - Exercer função de supervisão, fiscalização contébil. financeira, 

administrativa, orçamentária, operacional e patrimonial do Municlpio e das entidades 

da administraçio direta e dos fundos especiais quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplleaçAo dos recursos transferidos a entidades, renúncia de 

receitas e Impactos orçamentários; 

11 • Efetuar o controle da.s atividades e da execução orçamentãria; 
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